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PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020;

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS;

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve:

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Art. 2º Fica instituído o Centro de Operações de Emergências para a Covid-19 (COE Covid-19) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional. (Redação dada pela Portaria 3190/2020/MS)

Parágrafo único. (Revogado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 3º Compete ao COE-nCoV:

I- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde;

II- articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS;

III- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN e as ações administrativas em curso;

IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e

V - propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde:

a) (Revogada pela Portaria 3190/2020/MS)

b) (Revogada pela Portaria 3190/2020/MS)

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e

d) o encerramento da ESPIN.

Art. 3ºA. O COE Covid-19 será composto por representantes dos seguintes órgãos: (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

I - Secretaria-Executiva - SE, que o coordenará; (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

II - Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS; (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

III - Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES; (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

IV - Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE; (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

V - Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS; (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

VI - Secretária de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - SGTES; e (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

VII - Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos praticados pela coordenação do COE até a publicação desta Portaria. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 3º B. O COE Covid-19 se reunirá em caráter permanente até o encerramento da ESPIN. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 3º C. A Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde prestará apoio administrativo ao COE Covid-19. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 3º D. Poderão ser convidados a participar das reuniões do COE Covid-19 representantes de órgãos públicos e entidades privadas, especialistas e técnicos, com o objetivo de prestar assessoramento sobre temas específicos. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 3º E. A participação do COE Covid-19 será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 3º F. O COE Covid-19 terá duração enquanto perdurar a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Coronavírus. (Acrescentado pela Portaria 3190/2020/MS)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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